
 
 
 

SPORTING – SOCIEDADE DESPORTIVA DE FUTEBOL, SAD 
Sociedade Aberta 

Capital Social: 42 000 000 euros Capital Próprio: (15 981 000) euros 
Sede Social: Estádio José Alvalade - Rua Professor Fernando da Fonseca , Lisboa 

Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa e  
Pessoa Colectiva nº 503 99 44 99 

 
 
 

 
Assembleia Geral a realizar no dia 29 de Setembro d e 2010 

 
 
 

Formulário de Voto por Correspondência aplicável a Pessoas Colectivas  
                                                              
 
 

Identificação de Pessoas Colectivas 
 

Nome do titular das acções: 

Número de Identificação Fiscal: 

Sede: 

Nome do Representante: 

Contacto telefónico:  

E-mail:  
 

 
Votação (1) e (2)  

 
 

 
Da Proposta a apresentar pela Comissão de Accionistas, ainda não disponível 
 
Ponto 1  - Apresentação pela comissão de accionistas da declaração sobre a política 
de remuneração dos titulares dos órgãos sociais e deliberação sobre a respectiva 
proposta. 
 
 
 
A favor: ______  Contra: ______ Abstenção: ________ 
 



 
 
 
 
Da Proposta a apresentar pela Comissão de Accionistas, ainda não disponível 
 
Ponto 2: Deliberar sobre a proposta de ratificação da política de remuneração dos 
titulares dos órgãos sociais praticada no exercício findo em 30 de Junho de 2010 e, 
igualmente, até à aprovação da proposta a que se refere o ponto 1 desta ordem do 
dia 
 
 
 
A favor: ______  Contra: ______ Abstenção: ________ 
 
 

 
 
 
 
Da Proposta apresentada pelo Conselho Directivo do Sporting Clube de Portugal e 
disponível no sítio da internet www.sporting.pt. 
 
Ponto 3:  Deliberar sobre o Relatório e as Contas relativos ao exercício findo em 30 
de Junho de 2010  
 
 
 
A favor: ______  Contra: ______ Abstenção: ________ 
 
 
 
 
 
 
Da Proposta apresentada pelo Conselho de Administração da Sporting, SAD e 
disponível no sítio da internet www.sporting.pt. 
 
 
Ponto 4:  Deliberar sobre a proposta de aplicação de resultados. 
 

 
 
A favor: ______  Contra: ______ Abstenção: ________ 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
 

 
 
 
Da Proposta apresentada pelo Conselho Directivo do Sporting Clube de Portugal e 
disponível no sítio da internet www.sporting.pt. 
 
 
Ponto 5:  Proceder à apreciação geral da administração e fiscalização da sociedade. 
 
 
A favor: ______  Contra: ______ Abstenção: ________ 
 
 

 
 
 
 
Da Proposta apresentada pelo Conselho Directivo do Sporting Clube de Portugal e 
disponível no sítio da internet www.sporting.pt. 
 
Ponto 6: Deliberar, nos termos e para os efeitos do nº 1 do artº 15º dos Estatutos, 
que o Conselho de Administração passe a ser composto por  quatro membros.  
 
 
A favor: ______  Contra: ______ Abstenção: ________ 
 
 
 
 
 
 
Da Proposta apresentada pelo Conselho Directivo do Sporting Clube de Portugal e 
disponível no sítio da internet www.sporting.pt. 
 
 
Ponto 7: Proceder a eleição dos membros dos órgãos sociais para o mandato 
2010/2014. 
 
 
A favor: ______  Contra: ______ Abstenção: ________ 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 
 
Da Proposta apresentada pelo Conselho Directivo do Sporting Clube de Portugal  e 
disponível no sítio da internet www.sporting.pt. 
 
 
Ponto 8:  Deliberar sobre a eleição da comissão de accionistas prevista no art. 19º 
dos Estatutos. 
 
A favor: ______  Contra: ______ Abstenção: ________ 
 
 

 
 
 
 
Da Proposta apresentada pelo Conselho Directivo da Sporting Clube de Portugal e 
disponível no sítio da internet www.sporting.pt. 
 
 
Ponto 9: Deliberar sobre a proposta de alteração da designação social. 
 
 
A favor: ______  Contra: ______ Abstenção: ________ 
 
 
 
 
 
 
Assinatura: _______________________________________ ___________________________ 
(com a assinatura de quem represente a pessoa colectiva, reconhecida legalmente nessa 
qualidade) 
 
(1)  O voto por correspondência será considerado desde que o accionista cumpra as exigências legais para a 

participação e exercício do direito de voto, constantes da convocatória da assembleia, disponível no sítio da internet 

www.sporting.pt,  

 

(2) Os votos por correspondência válidos contarão apenas para as votações a efectuar nos 9 pontos da Assembleia 

Geral, a realizar  no dia 29 de Setembro de 2010   

 

 


